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PREFEITURA MUNICIPAL

MENSAGEM N° J ^6 DE 05 DE ^"uXjbrrrêAo- DE 2022.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
GAMARA MUNICIPAL Dt BARR/\ DO GARCAS^MTfí^U I ivrn:4g n?ta05 ,^4

:iorasllj5
Cumpre-nos através do pi^sente, encammharoaçègs^^ygusta Casa ie Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Flano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Saúde no exercicio de 2022 e

altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de criar novas rubricas

contábeis, afim de recepcionar por meio do superávit tmanceiro do exercicio de 2021, nas fonte

de recursos 2.621.0000604 - transferência fundo a fundo de recursos do SUAS proveniente do

governo estadual média e alta complexidade e 2.621.0000602 - transferências fundo a fundo de

recursos do SUS provenientes do govcmo estadual - Bloco assistência farmacêutica.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte na Secretaria
Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender as
necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela
qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos lermos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 05 de de 2022.

ADll ÇON GONÇALVES DE Aislnado de forma digital por AOILSONr-xi./iL-.wi'. QONCAIVES DE MACeDOJOTJ-lOJTIM
MACEDO:30734037104 Dados 2022.09^5 Mjsíss-ostw

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal Aprovado por Unanimidado

•Je vereadores presentes
em Sessão Odinária do

ri )a. IJ' /pq
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Cam. M

PROJETO DE LEI N" J 4 6 DE 05dE DE 2022.

PROTOCOLO
CÃMAR/í» MUNICIPAL D£ ÜO GARCA3-MT

í* I iwn Fig-^3 Data O^ ;0^ /'=3-3
^,rn •■ >is

FüNCSONARIO

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Especial no orçamento vigente para os fins que

menciona".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do

inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional

Especial no valor de R$ 1.058.000,00 (um milhão, cinqüenta e oito mil reais), destinado a

criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2022 por meio do superávit financeiro do

exercício de 2021, apurado nas fontes de recursos transferência fundo a fundo de recursos do

SUS proveniente do governo estadual média e alta complexidade e Bloco assistência

fannacêutica, ao qual serão alocado na Secretaria Municipal de Saúde, classificadas e

codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR £

AMBULATORIAL

2321 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID 19
NO ÂMBITO DA ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RS 1.025.700,00
Fonte-2.621.0000604.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
0110 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
2322 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID 19

NO ÂMBITO DA FARMACIA BÁSICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO ^

-® e © o—
CNP3:03.439.239/0001-50 (66)3402-2000 gabprefbg@hotmall.com Rua Carajás, n" 522. Centro

CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT
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R$ 32.300,00

Fonte-2.621.0000602.

Art. 2" - O Crédito aberto no Art. 1®, cuja importância perfaz o valor de R$

1.058.000,00 (um milhão, cinqüenta e oito mil reais), será coberto por superávit financeiro do

exercício de 2021, na fonte de recurso 0.1.42.000000 - transferência de recursos do sistema

único de saúde - SUS - Estado, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso I, e §2°, da Lei Federal

n° 4.320, de 17/03/1964 proveniente de saldo cm conta na data de 31/12/2021 e conforme

demonstrado no anexo 14 da Lei 4.320/64 (Balanço Patrimonial) (DCASP) em anexo.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos

anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n" 4.363 de 2021 (PPA), Lei

n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT 05' de
de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE AitlnsdodotofmâdigllfllpwADILSON
_  GONÇALVES DEMACEOOJQ7M0371(M

MACEDO:30734037104 oados; 2022.09,05 i4js;'»2-o3'oo

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

©  o

CNP3:03.439.239/0001-50 (66)3402-2000 gabprefbg@hotmalI.com Rua Carajás, n" 522. Centro
CEP: 78,600-907 Barra do Garças/MT
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PREFETTURA MUNIQPAL DE BARRA DO GARÇAS
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉr-ICTT RNANCHRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

0100000000 RfOJRSOS ORDINÁRIOS ' • - - ■ ^ v,,->0100000000 RfOJRSOS ORDINÁRIOS

0100077000 RECURSOS ORDINÁRIOS

0100080000 RECURSOS ORDINÁRIOS

0101000000 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÈNQAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO
0102000000 RECEITA DÊ IMPOSTOS E DE TRANSPERÉNOAS DE IMPOSTCB - SAÚDE
0115000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 00 FUNDO NAGONAL DO DSBWOLVIMBTO OA EDUCAÇÃO • FNDE
0116000000 CONTRIBUIÇÃO DE INTER\tNÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO - QDE
0118000000 TRANSFERÊNCIAS 00 FUNDES 60%
0119000000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES 40%

0122000000 TRANSFERÊNCIAS DÊ CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE - EDUCAÇÃO
0123000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE • SAÚDE
012305SOO0 TRANSFERENCIAS DE CC^A/BaOS OU CONTRATOS DE REPASSE - SAÚDE
0129000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NAaONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
0129016000 TRANSFERÊNCIA DE REaRSOS 00 FUNDO NAOONAL DE ASSISTÊNCIA SCOAL - FNAS
0130000000 RECURSOS DO RWíOO DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO- fCTTAB
0133^ OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DO ESTADO (NÃO RElAaONADOS Â EDUCAÇÃ VS
0142000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS - ESTADO
0146000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNÍX3 DE RECURSOS DO SUS PRCX-ENIENTES DO GOVERNO FEDET^ - BLOCO DE OJSTH' .
0146076000 TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL • BLOCO DE CUSTEI' i
0146077000 TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE REOJRSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCÜ DE CUSTEU I
014^ TRAHSFERErOASFUNDOAPUNDC DE RECURSOS DOSUSPROVENiems «3 GOVERNO F^
I lOMOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS INVfcSTlM
S1000S40QO RECURSOS ORDINÁRIOS
Total da» Fontes de Reottsw

6.878.117,91

384,09

566.665,29

1.312.5943

Z278.11S.17

1.033.331,18

75.556,94

9.645.864,27

10.500.203,40

0,00

0,00

4.894,51

94Z746,12

6937,85

1.607.806.40

5.416.682,98

4.979.490.41

9.051.445,79

164.770,04

4.983,19

51.5273

14J90,37

1.779370,24

Cam. Mun.

DEZEMBRO/2021

433.712,41

0,00

0,00

88.670.15

77302,16

450.455,41

0,00

861.360,99

542.577,11

24Z8S4.73

4.89431

0,00

709.041,90

0,OQ

252.823,88

0,00

925.720.50

2.669.666,94

0,00

0,00

1.280.846,20

0,00

0,00

56378.748,53 1230932639

ARDCASP_Anexo_14
Página; 5/5
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BARRA IX) CARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Z)r. Dercy Gomes da Silva

Cam.

Ps,

Ass

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis
Ordinárias, nào foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional

especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n" 176/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 08 de setembro de 2022

Morèira dos Santos Farias

e Arquivo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 68! I
barradogarcas.ml.leg.br- fb.com/caniaramunícipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
cainarabg@gmaU.com / iinprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Csm. Mun. B GsfÇs:]
g>0& I

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 176/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^  de ̂ "Ixwv
Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

residente

/

APROVADO

CíVinã Balbino de òouüíí
Adminislralivo

.•ofiP.rla 13^996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcns,mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam Miav B Ur
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 176/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acomparüiar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

1 Sala

Yv\ de

Comissões da Câmara Municipal, em
2022.

Ver. H.

D

lEILT

Presidente

RARAÚJO

Ver. GERALM

ator

,VES R. NETO

Ver. JOÃO BATISTA CÂNDIDO DE SOUSA
Vogai

APROVADO

EM SBSSÃn

uhna Bu
Auxiliar AdminisUalivo

Poriaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

fCam. Mur, 0

'ASS-

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Piojcto de Lei n" 176/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de de 2022.

1

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver". Dr. JOSÉ\ jVIARI^ ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai
APROVADO

EM SÊSSAO L L

ponana^^.ny^

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - flj.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara(S)barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. BOarças;

lAss

VOTACAO

^  VEREADORES PARTIDO SIM NÃO^ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

i
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

Y
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

Y
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2® Secretário REPliBLICANO
<

JOÃO BATISTA CÂNDIDO DE SOUSA PL

JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

V
1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
lo e T\.

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
V

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB
V

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
do vgreadoreo proocníco

ndinnriq Hoom ()f1innri3 Mo
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(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caraara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


